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Campo Pfourao
Pólo Brasileiro de Alimentos

projeto de lei n, c
De 26 de julho de 2010

Autoriza o Executivo Municipal a Alterar o Anexo da
Lei Municipal n° 2502, de 29 de outubro de 2009, que
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
para o Exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1® Fica alterado o Anexo de Programa, Diagnóstico, Diretrizes,
Obietivos e Metas da Administração, da Lei Municipal n°. 2502, de 29 de outubro
de 2009 que contempla as diretrizes, os Programas com seus respectivos
obietivos' metas e montante de recursos a serem aplicados em despesas de
capital e outras delas decorrentes e nas despesas dos Programas de duração
continuada da Câmara Municipal^ de Campo Mourão - Estado do Parana,
constantes nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2010.

Art. 2° O anexo descrito no artigo anterior, parte integrante desta
Lei. atualiza as diretrizes orçamentárias da Câmara Municipal de Campo Mourão
- Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2010.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MourSõ726 de julho de 2010

Nelsí

Prefeito Municipal
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Pólo Brasileiro de Alimentos

Campo
ampo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. üâ^ i.c)

Senhor Presidente: r (S /^S ^

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a Alterar o Anexo da Lei Municipal n°

2502, de 29 de outubro de 2009. que Dispõe sobre a Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2010".

A alteração proposta visa atualizar as diretrizes Orçamentárias da

Câmara Municipal de Campo Mourâo, considerando espécies das despesas

realizadas.

Ante o exposto faz-se necessário atualizar as ações evidenciando

objetivamente as metas que serão efetivamente realizadas garantindo a plena

operacionalização de suas atribuições constitucionais e legais, atendendo as

normas contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Campo Mourãor26 de julho de 2010

se Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARAN^
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-14C

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mali; prefeitura@cannpomourao.pr.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

Lei das Diretrizes Orçanientárias Página
Anexo de Programa, Diagnóstico. Diretrizes. Objetivos e Metas da Administração impressoem:

Ano LDO: 2010 Versão LDO; 3 As

<</

^ n o\
r>M \

Programa; 1- Pfc^rama do Pfocesso Legislativo
Diagnóstico
Diretrizes: Construir a Sede do Poder Legislativo
Objetivo; Construir a Sede da Câmara Municipal para garantir a operacionalizaçâo e assegurar o funcionamento em consonância com os preceitos constitucionais e com as normas
estabelecidas na Lei Orgânica e Lei de Responsabilidade Fiscal, oferecendo condlçóes aos vereadores e servidores para o exercício de suas funções.

Açáo: 12SS - Construir a Sede do Poder Legislativo Valor; 1.393.818.96

Sub Produto 1 InirlarTo Mivlirisi

Construção do Prédio da Câmara Obras M2 2.454

PREVISÃO DE EXECUÇÃO EM2010
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PREViSÀO DE EXECUÇÃO 2010

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

Lei das Diretrizes Orçamentárias
Anexo de Programa. Diagnóstico. Diretrizes. Obietivos e Metas da Administração

Afiü LDO 2010 VôfSôo LDO 3

/<</

1 0^

Pàgifía
Impresso em

.As

Progrome. I- Programa do Ftw^so Legislai^-o
Cia^tostico.
OIreeizes. Mnntera Cftmsra Munitípai
Otltli.-o: OJicnIii li cipeii!Ci.tulLwv2j Jjs aUíLuitú-jidu Cjiuaid [.luiódpjl <!ç Cúiivi .-Vssssuia:o [uriciyitiniiiilo dj Cinujii. c-iii toiisfiwiaa Lcnioi. písteil-.'» cijisitííucitíaii e cuiii ji ;Kuiiiaíi
esiabelecícias nü LeiOrganica e Letde Respc>nMbi<ladeFiscal, oferecencioconâçtes aos vereadores e saviilof es para o exercício de suas furtçdes.
Ação: 2001 - Mamer a Câmara Municipal Valor: 3960.321.10

PrcKjirlo
SuLi Produto

Equipamentos
CuisüS

Móveis

Sistema <le som para o Plenário da Ccinia/a

riiliid líltiuiiici.' de \'i'lii(;iu>|',ii:io Pleiymo íl.i<''iuiiiaii

EqtiipamenlCis
.StiVMli'iif> e vclt.^l^KllV^

Mobilíar o Plenário da Câmara
Sistema de som para as Sessões
Plenanas

\olnv\wiins SeiWiiM l'lenniin* vin' "miuiin

UND

Si;iA'et
UND

UND

UND

4,00
<18,00

1.00
1.00

1.00

PREVISÀO DE EXECUÇÃO EM 2010.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Hurrisoii José IJoracs. 895 - Telefone (441 3523-54-21 - CHP 87300-380
C.N.P.J 79,869.772-0001-14

e-mail: lciiisliilivonninicÍDal@caiiiar.iciii.com.br

www.caniaracm.coni.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N°. gGO/2010.
REF; PROJETO DE LEI N°. 094/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

/ J^/oS/o'0
-4^

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-Ada Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casade Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Ciiefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 094/2010, exposto em 03 (três) artigos, que "autoriza

o Executivo Municipal a alterar o Anexo da Lei Municipal n", 2.502, de

29 de outubro de 2009, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 2010".

,^ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO /g 2

CAMPO MOURÃOX 7 /oÔ

(J »-'h!Ur0C0LISTA
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 12 c

agosto e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar em 16 de

agosto de 2010.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

A proposição tem o intuito de atualizar as diretrizes

orçamentárias deste Poder Legislativo, conforme consta na Mensagem

Justificativa ao Projeto.

Em análise ao Projeto, salvo melhor juízo, não se

vislumbram prejudicialidades á tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim sendo, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

E o que me compete arginr.

Campo Mourão, 17 de-agosto de 2010.

Doe. Anexo. P.L. if. 094/2010 (Prol. 1.517/20Í0).

Valter Franèi^^\(^
Procurador PármíVehíar

Oàb/PrW
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
It ESTADO DO PARANÁ
1;
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PROJETO DE LEI N°. 094/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 094/2010 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR OS ANEXOS, DA
LEI MUNICIPAL N° 2502, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2010.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, § 1° {nenhum investimento cuja
execução ultra-passe um exercício financeiro poderá ser iniciado sem previa inclusão
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de
responsabilidade).

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 18 de agosto de 2010.

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44) 3518.5Q5Q -CEP 87300.400 • Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869,772/0001-14

e-mail: leoislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

í^i^OBERTO VOIDELO
RELATOR

IRíW/..

HELTON DR. AUL ANTONIO SÂCHETTI
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

ÍKX dSI Jh FINANÇAS E ORÇAMENTO
II ^ —

j
00 aíL

1 1

1

1 1

1

1

1

1
1 —_

1
PRESIDENTE DA

DATA
VOTAÇÃO RESULTADO flESA EXECUTIVA

0^\nl> \W

^ AjtíhJj

APROVADO REJEITADO

QH 170 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

FMFNínAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDACAO FINAL:
rancÃO/PROMULGAÇAO;

PUBLICAÇAO:
ARQUIVAMENTO:

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



NOME F c A

Ademir Pezão V

Edoel Rocha V

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo K
Prof Nelita

V
Dr. Saiil V
Sidnei Jardim V

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão v"
Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges <
Isidoro Moraes r
José Pochapski

Beto Voidelo Y
Prof Nelita

Dr. Saul x
Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. n«. 1S79 -Telefax (A4\ 3S18 50S0 -CEP 87300-400 -Cx. Postal 4S0 :^
C.N.P.J 79.869.772^001-14

e-mail: leaislativomunic>Dal(a>camaracm.com.br 1 FLS.»
www.camaracm.com.br \

CONSULTORIA TÉCNICO - LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 94/2010 - Autoriza o Executivo Municipal a Alterar o

Anexo da Lei Municipal n°. 2502, de 29 de outubro de 2009, que Dispõe sobre a Lei

de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2010.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis. cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 25 de agosto de 2010.

Amando Hehma dq_Sj}vo
Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44^ 3518-5050 -CEP 87300-400 »Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e«tnaH: leaislatívomunÍcÍpal@camaracm.com.br www.camaracm.coin.br

Dcpartumcnto de As.suntoü Lccisluth os

PROJETO DE LEI N". 94/2010

De 25 de agosto de 2010.
FLS.--

Autoriza o Executivo Municipal a Alterar o Anexo da Lei
Municipal n° 2502, de 29 de outubro de 2009, que Dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o
Exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1°. Fica alterado o Anexo de Programa, Diagnóstico, Diretrizes.
Objetivos e Metas da Administração, da Lei Municipal n°. 2502, de 29 de outubro de
2009, que contempla as diretrizes, os Programas com seus respectivos objetivos,
metas e montante de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras
delas decorrentes e nas despesas dos Programas de duração continuada da
Câmara Municipal de Campo Mourào - Estado do Paraná, constantes nas diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2010.

Art. 2°. O anexo descrito no artigo anterior, parte integrante desta Lei,
atualiza as diretrizes orçamentárias da Câmara Municipal de Campo Mourão -
Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2010.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em25 de agosto de 2010.

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Tetefax (44) 3518-5050 - CEP 873Q0-4QQ /
C.N.PJ 79.869.772/0001-14 ; ^ l

e-mail: leqislativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Ofício n® 1.651/10-GAB/PRES.

Campo Mourão, 25 de agosto de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário, de autoria do Poder Executivo:

• 92/10 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar os anexos da Lei Municipal
n° 2504, de 29 de outubro de 2009, que 'Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do
Município de Campo Mourão para o quadriênio de 2010 a 2013'";

• 93/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 1.087.710,76 (um milhão, oitenta e sete mil, setecentos e
dez reais "ê~sétenta e seis centavos), no vigente Orçamento do Poder Legislativo
que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão para o exercício
financeiro de 2010";

• 94/10 - "Autoriza o Executivo Municipal a alterar o anexo da Lei Municipal n° 2502,
de 29 de outubro de 2009, que 'Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, para o exercício de 2010"'.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro a

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

Oliveira
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De 21 de setembro de 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a Alterar o

Anexo da Lei Municipal n° 2502, de 29 de
outubro de 2009, que Dispõe sobre a Lei

de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o

Exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte \

L !• I:

Art. 1" Fica alterado o Anexo de Programa,

Diagnóstico, Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração, da
Lei Municipal n". 2502, de 29 de outubro de 2009, que
contempla as diretrizes, os Programas com seus respectivos

objetivos, metas e montante de recursos a serem aplicados em
despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas
dos Programas de duração continuada da Câmara Municipal de
Campo Mourão r Estado do Paraná, constantes nas diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2010.

ArL 2® O anexo descrito no artigo anterior,

parte integrante desta Lei. atualiza as diretrizes orçamentárias
da Câmara Municipal de C^po Mourão - Estado do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2010.

ArL 3® Esta Lei entra «m vigor na data de sua

publicação.

PAÇO MUNICIPAL"10 DE OUTUBRO"

Campo Mourão, 21 de setembro de 2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal

Altair Cásarim - Secretário da Fazenda e Administração

Fábio Gaspar Mello- Secretário do Planejamento



PUBLICADO NO ORCÃO OFICIAL
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Cam«^ MuníeipaJ da Campo Mourao
Lwdas Diretrízea Orçsnantárías

An«xo d«Programa. Diagnóstico. Dirdrízsa, Objetivos e Metes daAdmínlslraçfo
AnoLDO.ZDIO V«9«oLD0.6

Página 1 de 2
Imptésaooin: 17/set/2010

As 13.67:57 Hoíbs

Programa; 1 .ProeramadoPRKessoLegnisãvD
Diagnóstico:
Djre(rizB$r Manto a Câmara Muracqid
Objetivo; 38fan(faope»8«*iaSz8çâo(tasartUK>>stfaCâmaroMi«ciwídeC8m(»Mouffto.AM|egurBfoluncionamentodaCanM.emcof»oftâncMeDmosprecert^

cstabdocKliBW Lei Otgí^c Lei (te Rg^xan3aÉ)iModBFtsc^.olctecendooon<>tae»ao3 vereadores eaefwtoapew oawrttoo de sua»
Açlo; laa •ConstnuáodaSededoPDdaLegsbiw »067 710,78

Unidada Medida

fr-

IPMInkmàbcaPúbicshtuncipal
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Camffi-a Municipal deCampo Mourao
Lei dasDiretrizes Orçamentárias

Anexo de Programa. Dií^nóstico, Diretrizes. Objetivos eMetas da Administração
Ano LDO: 2010 Véreáo tOO. 8

Programa: 1 -Programa do Processo Legislativo
Diagitòsüco:
Diretrizes:
(Xtjetivo: Sfflaniira

estabeteddasnaLeiOrgâracae
Vaior

Ação; 2001

Produto Sub Produto IbitdadeKfedida

VSõdo
TtansinssOes

Sistema

Cursos

Móveis

Mo

b^mãUca Pública Mundpai Atende Net

UND

UND

UND

Ser/Ver

UND

UND

M*

/o -

Pôgina2de2
ímpressoenr 17teef/2010

As 13:67:58 Horas

5 321.140.06

Meta Prevista

0,00
O.OO
0.00

39.00
0,00
4.00

2.474,00



7 " ILEIN. 2609 ^ Ar cPUBLICADO NO órgão OHOAL : de setembro de 2010. as.ilíL...
DOMUNICÍPIO N.1393/2010 \

! nXív y
i Autoriza o Executivo Municipal a Alterar o Anexo
ILei Municipal n® 2502, de 29 de outubro de 2009, que
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
para o Exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica alterado o Anexo de Programa, Diagnóstico, Diretrizes,
Objetivos e Metas da Administração, da Lei Municipal n°. 2502, de 29 de outubro
de 2009, que contempla as diretrizes, os Programas com seus respectivos
objetivos, metas e montante de recursos a serem aplicados em despesas de
capital e outras delas decorrentes e nas despesas dos Programas de duração
continuada da Câmara Municipal de Campo Mourão - Estado do Paraná,
constantes nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2010.

Art. 2® O anexo descrito no artigo anterior, parte Integrante desta
Lei, atualiza as diretrizes orçamentárias da Câmara Municipal de Campo Mourão
- Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2010.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2Tde setei;jribro de 2010

Ne^^n í^^ureck
Prefeito Municipal

Altair Casarim

Secretário da Fazenda e Administração

1 Fábio Gaspaj- Mello
/ecretàrlodo^lanejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARA
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